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CONSUMIDOR – Ação de revisão de par-
cela  –  Capitalização  mensal  de  juros  –
Pressuposto – Pactuação expressa – Ocor-
rência – Possibilidade – Regramento conti-
do no Resp Nº 973.827/RS – Juros remune-
ratórios  –  Pactuação  dentro  da  média  de
mercado -  Possibilidade –  Legalidade –– –
Tarifa de cadastro – Encargos financeiros –
Resolução nº  3.919/10  do Banco Central –
Recurso repetitivo – STJ –    Desprovimen-
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- A capitalização de juros somente é admiti-
da  a  sua  cobrança  quando  pactuada  ex-
pressamente  no  contrato  para  incidência
nas  prestações  mensais,  sendo  indevida
sua ausência naquele, por ocultar do con-
sumidor essa informação relevante para o
encargo que assumiu.

— A abusividade dos juros remuneratórios
constantes  em contratos  de  crédito  firma-
dos  com  instituições  financeiras  depende
da demonstração inequívoca de serem eles
superiores a uma vez e meia a média das
taxas praticadas no mercado, pois, confor-
me jurisprudência  pacificada nos  tribunais
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pátrios, as instituições financeiras não estão
sujeitas à limitação prevista no Decreto nº
22.626/33.

– É válida a cobrança relacionada à taxa de
cadastro, apenas por ocasião do início da
relação negocial entre as partes.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, conhecer do recurso apelatório,
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
JOSÉ RANULFO LIRA DE ASSIS, irresignado com a sentença proferida pelo
M.M. Juiz de Direito da 7ª  Vara Cível da Comarca de Campina Grande que,
nos autos da ação de revisão contratual, manejada em face do BANCO PAN
S/A, julgou improcedentes os pedidos deduzidos na exordial.

Irresignado, o autor moveu recurso de ape-
lação (fls. 208/211), alegando, em síntese, a existência de ilegalidade na pac-
tuação da capitalização de juros atacada, anatocismo que levou à cobrança
de juros exorbitantes (“Tabela Price”), bem como a abusividade da taxa de ju-
ros remuneratórios e da cobrança de taxa de abertura de crédito, requerendo,
portanto, o provimento do apelo.

Contrarrazões às fls. 214/221.

V O T O

Presentes  os  pressupostos  recursais,
conheço do recurso.

Não se pode negar que a relação jurídica
estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.

Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."
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O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297:

"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

É de se lembrar,  entretanto,  que somente
podem ser objeto de revisão judicial  as cláusulas contratuais questionadas
pelo consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,
da abusividade das cláusulas.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E JUROS REMUNERATÓRIOS

Insurge-se o recorrente contra  decisão do
juiz de piso por afirmar ser inadmissível a cobrança de juros capitalizados no
instrumento firmado com a instituição financeira, todavia, razão não assiste ao
autor/apelante.

É que a jurisprudência pacífica do Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça  orientou-se  no  sentido  de  considerar  legal  a
capitalização, desde que para contratos firmados após 31.03.2000, data da
entrada  em  vigor  da  Medida  Provisória  1.963-17/2000  –  que  depois  foi
convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja expressa
previsão contratual.

No  caso  vertente  vê-se  no  contrato  em
debate  que  houve  clara  e  expressa  pactuação  da  capitalização  de  juros,
sendo,  portanto,  legal  e  permitida  a  sua  cobrança,  inserida  nos  quadros
descritos do aludido instrumento constante à fl. 181, não subsistindo qualquer
razão para questionar referidos valores.

 
Neste  contexto,  corroborando  os

fundamentos já expostos, importante a transcrição do Resp nº 973.827/RS do
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  submetido  ao  Rito  dos  Recursos
Repetitivos (art. 543-C, do CPC):

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
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PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto
a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente,  incorporados  ao  valor  principal.  Os
juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os
conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa
de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas  processo  de  formação  da  taxa  de  juros  pelo
método  composto,  o  que  não  é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933.
3.  Teses  para os efeitos  do art.  543-C do CPC: -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização
dos  juros  em periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo
o entendimento pacificado na 2ª Seção,  a comissão de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios.  5.  É
lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa extensão, provido. (STJ  Resp 973.827
-  RS  (2007/0179072-3),  Relator:  Ministro  MARIA
ISABEL GALLOTTI,  Data de Julgamento:  08/08/2012,
S2 - SEGUNDA SEÇÃO)(Destaquei)

Nos  termos  do  recurso  especial  acima
transcrito,  sendo a taxa anual  superior a doze vezes a taxa mensal,  resta
demonstrada a legalidade do custo efetivo anual  cobrado. Aplicando-se ao
caso em apreço, veja-se: a taxa efetiva mensal é de 3,26% (três vírgula vinte
e seis por cento), o duodécuplo dessa taxa equivaleria a 38,76% (trinta e oito
vírgula  setenta  e  seis  por  cento),  todavia,  a  taxa  efetiva  anual  contratada
corresponde  a  47,83% (quarenta  e  sete  vírgula  oitenta  e  três  por  cento),
sendo superior a doze vezes a taxa mensal.
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Com  efeito,  estando  pactuada
expressamente no contrato, conforme se vê claramente à fl. 181, a cobrança
de juros capitalizados mensais caracteriza-se como devida, não subsistindo
argumentos para o pleito de devolução de valores, seja na forma simples ou
em dobro.

TARIFA DE CADASTRO

Quanto à tarifa de cadastro, verifica-se que
o STJ firmou entendimento de que é permitida a sua cobrança,   devendo,
entretanto,  ser  cobrada  apenas  no  início  do  relacionamento  entre  o
consumidor e a instituição financeira. Confira-se:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS.
TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC  E  TEC.  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO
DO IOF. POSSIBILIDADE.
1. A comissão de permanência não pode ser cumulada
com  quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios (enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ).
2. Tratando-se de relação de consumo ou de contrato de
adesão,  a  compensação/repetição  simples  do  indébito
independe da prova do erro (Enunciado 322 da Súmula
do STJ).
3.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,
recebida  pela  Constituição  como  lei  complementar,
compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre
taxa  de  juros  e  sobre  a  remuneração  dos  serviços
bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as
normas expedidas pelo CMN.
4.   Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação  estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas
instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava
às instituições financeiras a cobrança pela prestação de
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a
norma  definia  como  básicos,  desde  que  fossem
efetivamente  contratados  e  prestados  ao  cliente,  assim
como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  5.  Com  o  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas
ficou  limitada às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central  do
Brasil.
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6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela
anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos
que a sucederam, de forma que não mais é válida sua
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
7. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida,
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até
30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente  comprovado
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
8.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de
pesquisa  em serviços  de proteção ao crédito,  base de
dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou
de poupança ou contratação de operação de crédito ou
de arrendamento mercantil,  não podendo ser cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução
CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução
4.021/2011).
9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento
do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito
(IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo
principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.
10.  Teses  para os  efeitos  do  art.  543-C do CPC:  -  1ª
Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida
a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para
o  mesmo  fato  gerador,  ressalvado  o  exame  de
abusividade em cada caso concreto.
-  2ª  Tese:  Com  a  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada
às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação
da Tarifa  de Emissão de  Carnê  (TEC) e  da  Tarifa  de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para
o mesmo fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de
Cadastro expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador da autoridade monetária, a qual somente
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF)
por meio de financiamento acessório ao mútuo principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.
11 . Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
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(REsp  1255573/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013,
DJe 24/10/2013) (Grifei).

E:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS.  MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir  pactuada de forma expressa e clara.  A
previsão no  contrato  bancário  de taxa  de juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada"
(2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art.
543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de
24.9.2012).
2.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,
recebida  pela  Constituição  como  lei  complementar,
compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre
taxa  de  juros  e  sobre  a  remuneração  dos  serviços
bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir
as normas expedidas pelo CMN.
3.   Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação estatal  quanto  à  cobrança de  tarifas  pelas
instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava
às instituições financeiras a cobrança pela prestação de
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a
norma  definia  como  básicos,  desde  que  fossem
efetivamente contratados e  prestados ao cliente,  assim
como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  4.  Com  o  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas
ficou limitada às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central  do
Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela
anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos
que a sucederam, de forma que não mais é válida sua
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
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6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida,
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até
30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente  comprovado
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de
pesquisa em serviços  de proteção ao crédito,  base de
dados e informações cadastrais, e tratamento de dados
e informações necessários ao inicio de relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou
de poupança ou contratação de operação de crédito ou
de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução
CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução
4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento
do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito
(IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo
principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese:
Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim
da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a
pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de
emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o
mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade
em cada caso concreto.
-  2ª  Tese:  Com  a  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços
bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação
da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para
o mesmo fato gerador. Permanece válida a  Tarifa de
Cadastro expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador da autoridade monetária, a qual somente
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do
Imposto  sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito
(IOF)  por  meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo
principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/08/2013, DJe 24/10/2013). (Grifei).
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Ressalva-se  que entende-se  por  tarifa  de
cadastro aquela que  remunera  o  serviço  de  realização  de  pesquisa  em
serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e
tratamento de dados e informações necessários ao início de relacionamento
decorrente  da  abertura  de  conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil.

Desta forma, deve ser mantida a cobrança
tarifa de cadastro (TC), no valor estipulado no contrato.

Diante do exposto, conheço do apelo para
lhe NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão fustigada em todos os seus
termos e fundamentos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Luís Silvio Ramalho Júnior e o Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 17 de outubro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


